
PROCESSO: 23292.009968/2026-14

ESPÉCIE: CONVÊNIO N. 08/2026 (Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina ) 
celebrado entre o Instituto Federal de Santa Catarina - IFSC e o TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA.

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre o CONVENENTE e a 
CONVENIADA, no intuito de propiciar aos alunos dos cursos da CONVENIADA a 
validação dos trabalhos eleitorais em horas de atividades extracurriculares, visando 
à complementação de seu ensino e aprendizagem e, também, a validação das 
horas-aulas do respectivo Curso de Mesários, na modalidade a distância e/ou 
presencial. Data da assinatura: 12/05/2026. Data da vigência: 12/05/2031.

SIGNATÁRIOS: Zízimo Moreira Filho, Reitor do IFSC e Dr. Sergio Francisco Graziano 
Sobrinho, Juiz Diretor da EJESC.


